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(2) Bilhete simples nocturno, por cada hora, ou fracção: 1 
pataca.

4. As tarifas previstas no número anterior podem ser revistas 
por despacho do Chefe do Executivo, sob proposta da DSAT, 
ouvida a entidade exploradora.

Artigo 6.º

Pessoal, registos, higiene, segurança e manutenção dos 
equipamentos

1. O pessoal em serviço no Auto-Silo do Centro Desportivo 
Mong-Há deve usar uniforme próprio e estar munido do cartão 
de identificação, dos modelos aprovados pela DSAT.

2. A entidade exploradora é responsável pela elaboração 
e arquivo dos registos relativos à utilização e exploração do 
Auto-Silo do Centro Desportivo Mong-Há.

3. A entidade exploradora assegura ainda os serviços de hi-
giene e segurança, bem como a manutenção e a utilização dos 
equipamentos existentes no Auto-Silo do Centro Desportivo 
Mong-Há.

Artigo 7.º

Legislação subsidiária

É subsidiariamente aplicável o disposto no Regulamento do 
Serviço Público de Parques de Estacionamento, aprovado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 35/2003 (Serviço Público de 
Parques de Estacionamento).

Despacho do Chefe do Executivo n.º 178/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos ter  mos 
do n.º 2 do artigo 28.º da Lei n.º 16/2001 (Regime jurídico 
da exploração de jogos de fortuna ou azar em casino), repu-
blicada integralmente pelo Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 121/2022, o Chefe do Executivo manda:

1. É concedida à SJM Resorts, S.A., à Wynn Resorts (Macau), 
S.A., à Galaxy Casino, S.A., à MGM Grand Paradise, S.A., 
à Melco Resorts (Macau), S.A. e à Venetian Macau, S.A., a 
título excepcional, a isenção do pagamento do imposto com-
plementar de rendimentos, relativamente aos lucros gerados 
pela exploração de jogos de fortuna ou azar ou outros jogos em 
casino.

2. A isenção referida no número anterior tem o início a par-
tir do dia 27 de Junho de 2022 até ao dia 31 de Dezembro de 
2022.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação e produz efeitos a partir de 27 de Junho de 
2022.

1 de Setembro de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.




